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UNILA serão atendidas conforme segue:
I - UNILA Portal: Nas quintas-feiras no horário entre as 8h e 12h;
II - UNILA Vila A: Nas terças e sextas-feiras no horário entre as 8h 
e 12h;
III - UNILA Almada: Nas quartas-feiras no horário entre as 8h e 
12h;
IV - UNILA Campus/PTI: Nas quintas-feiras no horário entre as 
13h e 17h30min;
V - UNILA JU: Será atendido nos demais horários.
Art. 10 As solicitações de manutenção predial serão atendidas nos 
dias estipulados nos incisos I a V do art. 8°, desde que tenham 
sido encaminhadas até as 18h do dia útil anterior ao atendimento 
da manutenção.
Seção II
Das solicitações
Art. 11 Todas as solicitações de manutenção predial devem ser 
realizadas  via  SIPAC,  conforme  as  orientações  contidas  no 
manual:  https://unila.edu.br/sites/default/files/files/PA
%2001_2018%20-%20v_2_0%20(2).pdf.
I  -  As  solicitações  com  campos  incompletos  ou  não 
compreensíveis serão devolvidos eletronicamente ao requisitante 
para  que sejam feitas  complementações,  ficando  em modo de 
espera até a correção/complementação dos dados necessários.
II  -  Caso  não  seja  encontrada  a  classificação  da  manutenção 
solicitada no ambiente virtual do SIPAC, deverá ser enviado um e-
mail para o endereço infraestrutura.proagi@unila.edu.br relatando 
a ocorrência.
Seção IV
Do prazo para o atendimento das solicitações
Art.  12 As solicitações cadastradas no SIPAC serão analisadas 
pela  equipe  da  SEMAP,  e  após  aprovadas,  o  requisitante 
receberá pelo SIPAC o número da Requisição, de forma a que o 
mesmo possa acompanhar o status da requisição, ficando a visita 
programada para os dias definidos nos incisos I a V do Art. 8º. 
I  – As atividades de manutenção, que demandem a compra de 
materiais, respeitarão os prazos preestipulados em contrato com 
as empresas de manutenção contratadas, ficando condicionada a 
aquisição das peças à aprovação dos valores por parte dos fiscais 
dos contratos, após avaliação da disponibilidade orçamentária.
CAPÍTULO VI
Das disposições finais
Art. 13 A PROAGI atualizará esta IN conforme sejam revistos os 
contratos  de  manutenção  e/ou  hajam  alterações  nos 
procedimentos.
Art. 14 As necessidades e situações especiais não contempladas 
nesta  Instrução  Normativa  terão  atendimento  condicionado  à 
análise e aprovação da SEMAP.
Art. 15 As manutenções que demandem desligamento geral dos 
quadros  de  energia  ou  a  suspensão  do  fornecimento  de  água 
serão previamente comunicadas aos usuários.
Art.  16  Solicitações  que  envolvam  alterações  de  layout  que 
demandem  readequações  elétricas  e/ou  de  divisórias  somente 
serão aceitas pela SEMAP após a aprovação da proposta pela 
área demandante e encaminhada pela área técnica responsável 
pelo planejamento dos espaços físicos da UNILA. 
Parágrafo Único. A equipe de manutenção predial não realizará 
nenhum  serviço  em  desacordo  com  o  projeto  e/ou  layout 
aprovado junto a área técnica responsável pelo planejamento dos 
espaços físicos da UNILA. 
Art. 17 A SEMAP não é responsável por obras de infraestrutura, 
reformas e instalações de médio/grande porte.
Art. 18 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

VAGNER MIYAMURA

PORTARIA PROAGI Nº 149, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.
O  Pró-Reitor  de  Administração,  Gestão  e  Infraestrutura  da 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), 
no uso de suas atribuições legais delegadas por meio da Portaria 
UNILA nº1.261/2016, publicada no Boletim de Serviço nº 227 de 
23/09/2016,
RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar o servidor abaixo listado a conduzir os veículos 
oficiais que compõem a frota desta instituição:
I.  Tiago Cesar Galvão de Andrade, Relações Públicas,  SIAPE 
1784497,  RG  7899035-0  SESP/PR,  no  registro  CNH 
04273544220.
Art. 2º O condutor deve assinar a declaração de conhecimento 
do  contido  na  Lei  n.º  9.327,  de  9  de  dezembro  de  2006;  no 
Decreto  no.  6.403,  de  17  de  março  de  2008;  e  na  Instrução 
Normativa  SAF  no.  183,  de  8  de  setembro  de  1986;  e  na 
Instrução Normativa da PROAGI n.º 01/2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de sua data de assinatura.

VAGNER MIYAMURA

PORTARIA PROAGI Nº 150, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.
A  Pró-Reitora  de  Administração,  Gestão  e  Infraestrutura  da 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), 
no  uso  de  suas  atribuições  legais  delegadas   por  meio  da 
Portaria UNILA nº 1.261/2016, publicada no Boletim de Serviço 
nº 227, de 23/09/2016,
RESOLVE: 
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para  a 
coordenação referente ao Termo de Execução Descentralizada 
(TED)  n°  26/2018,  celebrado  com  o  Centro  Regional  de 
Treinamento  da  ESAF  no  Paraná  -  CENTRESAF/PR,  CNPJ 
00.394.460/0267-01,  que  tem  como  objeto  a  realização  de 
capacitação  pelo  CENTRESAF/PR  aos  servidores  da  UNILA, 
referente  aos  Cursos  de  Gestão  de  Riscos  na  Administração 
Pública  e  Processo  Administrativo  Disciplinar  -  PAD;  em 
conformidade  ao  Processo  Administrativo  n.º 
23422.011579/2018-37:
I.  COORDENADORA  DO  TERMO  DE  EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA: Isabelle  Maysa Dutra Silva,  Técnico em 
Assuntos Educacionais, SIAPE 2117033;
II.  COORDENADORA AUXILIAR DO TERMO DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA:  Luisa  Cecilia  Caldart,  Assistente  em 
Administração, SIAPE 2160765.
Art.  2º  As atribuições dos nomeados consistem em realizar  o 
acompanhamento  e  gestão  da  execução  do  TED  conforme 
previsto no Termo e nos Planos de Trabalho, zelando pelo fiel 
cumprimento de todas as etapas; verificar a execução, de acordo 
com  as  especificações,  planejamento  e  cronograma;  solicitar 
Termos Aditivos, e acompanhar a apresentação da prestação de 
contas dos recursos utilizados na execução do TED.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de sua assinatura.

VAGNER MIYAMURA

PORTARIA PROAGI Nº 151, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O  Pró-Reitor  de  Administração,  Gestão  e  Infraestrutura  da 
Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA), 
no uso de suas atribuições legais delegadas por meio da Portaria 
UNILA nº 1.261/2016, publicada no Boletim de Serviço nº 227, 
de 23/09/2016, 
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados  para 
comporem a Comissão de Gestão e Fiscalização dos serviços 
referentes  ao  Contrato  n°  13/2018,  firmado  com  a  empresa 


